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SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E DIREITOS HUMANOS

CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE DO RIO DE JANEIRO.

ATO DO PRESIDENTE

DELIBERAÇÃO CEDCA/RJ N° 075 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2020

DISPÕE SOBRE O CALENÁRIO 2021 DAS AS-
SEMBLEIAS ORDINÁRIAS DO CONSELHO
ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE.

O CONSELHO ESTADUAL DE DEFESA DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE - CEDCA/RJ, no uso de suas atribuições que lhe con-
ferem o artigo 88, inciso II, da Lei Federal nº 8069/90, e tendo em
vista a Lei Estadual nº 1697, de 22.08.90, e o Regimento Interno do
CEDCA (Deliberação 18, de 24 de setembro de 2008), Processo nº
SEI-310003/0001071/2021, e

CONSIDERANDO a deliberação da reunião plenária do Conselho Es-
tadual de Defesa da Criança e do Adolescente ocorrida em 16 de de-
zembro de 2020;

DELIBERA:

Art. 1º - Institui o calendário 2021 das Reuniões Plenárias Ordinárias
do CEDCA:

01 - JANEIRO 27/01/2021
02 - FEVEREIRO 24/02/2021
03 - MARÇO 24/03/2021
04 - ABRIL 28/04/2021
05 - MAIO 26/05/2021
06 - JUNHO 23/06/2021
07 - JULHO 28/07/2021
08 - AGOSTO 25/08/2021
09 - SETEMBRO 22/09/2021
10 - OUTUBRO 27/10/2021
11- NOVEMBRO 24/11/2021
12 - DEZEMBRO 15/12/2021

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 16 de dezembro 2020

CARLOS ANDRÉ MOREIRA DOS SANTOS
Presidente do CEDCA/RJ

Id: 2305140

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
DIREITOS HUMANOS

FUNDAÇÃO LEÃO XIII

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA FLXIII Nº 519 DE 19 DE MARÇO DE 2021

DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO, POR
08 DIAS, DA SINDICÂNCIA INSTAURADA
PELA PORTARIA 512/2021.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO LEÃO XIII, no uso das atribuições
legais, tendo em vista o disposto no Decreto Estadual nº 7.526, de 06
de setembro de 1984 e CONSIDERANDO o constante dos autos do
processo nº SEI-160004/000186/2021,

R E S O LV E :

Art. 1º - Determinar a prorrogação, por 08 dias, para a conclusão dos
trabalhos da sindicância instaurada pela Portaria 512, de 18 de fe-
vereiro de 2021.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 19 de março de 2021

ANDRÉA BAPTISTA
Presidente

Id: 2305169

FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA

ATO DA PRESIDENTE

PORTARIA CONJUNTA FIA-RJ/SECC Nº 003
DE 16 DE MARÇO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO PARA A INFÂNCIA E ADOLES-
CÊNCIA, CLENEUDA MAGALHÃES HERNAMS E O SECRETÁRIO
DE ESTADO DA CASA CIVIL, NICOLA MOREIRA MICCIONE, de
acordo com o Decreto nº 47.388, de 04 de dezembro de 2020; com a
Lei nº 9.000 de 09 de setembro de 2020, Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias - LDO/2021; com a Lei nº 9.185, de 14 de janeiro de 2021, que
estima a receita e fixa a despesa do Estado do Rio de Janeiro para o
Exercício Financeiro de 2021; com o Decreto n° 47.487, de 11 de fe-
vereiro de 2021 que dispõe sobre a programação e execução orça-
mentária, financeira e contábil para o exercício de 2021, o Decreto nº
46.550, de 01 de janeiro de 2019, que Estabelece Diretrizes da Po-
lítica de Comunicação Social; e o Decreto nº 42.436, de 30 de abril
de 2010, que dispõe sobre a Descentralização da Execução de Cré-
ditos Orçamentários, conforme Processo Administrativo nº SEI-
310005/000049/2021.

R E S O LV E M :

Art. 1º- Descentralizar a execução de crédito orçamentário na forma a
seguir especificada:

I - OBJETO: Prestação de serviços de publicidade, para publicação
de Matéria Legal de interesse do Órgão.

II - VIGÊNCIA: Esta Portaria terá vigência de 01/01/2021 até
31/12/2021

III - De/ Concedente: Fundação para a Infância e Adolescência -
FIA/RJ
UG: 424100-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ
UO: 49412-Fundação para a Infância e Adolescência - FIA/RJ

IV - PARA/Executante: 1400 - Secretaria de Estado da Casa Civil.
UO: 14020 - Subsecretaria Geral da Secretaria de Estado da Casa
Civil- SUBG
UG: 390200 - Subsecretaria Geral da Secretaria de Estado da Casa
Civil - SUBG

V - CRÉDITO:
P. T .: 08.122.0002.2016
Natureza de Despesa: 3390
Fonte: 122
Va l o r : R$ 16.000,00 (Dezesseis mil reais)

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o art. 10 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o artigo 4º
da Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no

prazo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência
desta Portaria, bem como apresentar à Concedente cópia, junto com
a Prestação de Contas.

Parágrafo único - Fica vedada a emissão de novas notas de crédito
no SIAFE-RIO, em favor do exequente, sem o adimplemento da obri-
gação constante do caput deste artigo.

Art. 3° - Esta Portaria Conjunta entrará em vigor, com validade a con-
tar de 01 de janeiro de 2021, revogando as disposições em contrá-
rio.

Rio de Janeiro, 16 de março de 2021

CLENEUDA MAGALHÃES HERNAMS
Presidente da Fundação para a Infância e Adolescência

NICOLA MOREIRA MICCIONE
Secretário de Estado da Casa Civil

Id: 2305118

Secretaria de Estado das Cidades

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DAS CIDADES
FUNDAÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

DESPACHO DO PRESIDENTE
DE 22.03.2021

PROCESSO Nº SEI-330026/000015/2020 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, nos termos da legislação em vigor, o Pregão Eletrônico nº
036/2020, cujo objeto consiste na “PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
REVITALIZAÇÃO RODOVIÁRIA COM EXECUÇÃO DE REPAROS LO-
CALIZADOS E POSTERIOR APLICAÇÃO DE MICRORREVESTIMEN-
TO ASFÁLTICO A FRIO E RENOVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORI-
ZONTAL NA RJ-143 ENTRE AS LOCALIDADES DE BARÃO DE JU-
PARANÃ E ESTEVES”, tendo como vencedora a empresa CONSTRU-
TORA LYTORANEA S.A (07.792.269/0001-05), que arrematou o lote
único no valor global de R$ R$ 3.945.187,41 (três milhões, novecen-
tos e quarenta e cinco mil cento e oitenta e sete reais e quarenta e
um centavos).

Id: 2305115

Controladoria Geral do Estado

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 183 DE 11 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo SEI nº E-03/005/3217/2015,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2304773

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR-GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 182 DE 11 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no Processo
Administrativo SEI nº E-03/005/1321/2017,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar
abandono de cargo, objeto do processo supracitado, em descumpri-
mento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Execu-
tivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220, de 18 de julho
de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março de
1979, alterado pela Lei Complementar nº 85/96.

Art. 2º - Designar a 14ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem a possível irregularidade, comu-
nicando às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no
curso dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 11 de março de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2304791

CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
CORREGEDORIA GERAL DO ESTADO

ATO DO CORREGEDOR GERAL

PORTARIA CGE/CORREG Nº 186 DE 15 DE MARÇO DE 2021

INSTAURA PROCEDIMENTO ADMINISTRATI-
VO DISCIPLINAR.

O CORREGEDOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições le-
gais que lhe confere o art. 12 da Lei nº 7.989, de 14 de junho de
2018, regulamentado pelo Decreto nº 46.394, de 13 de agosto de
2018, alterado pelo Decreto nº 46.590, de 27 de fevereiro de 2019, e
a delegação de competência atribuída pela Resolução CGE nº 66, de
28 de outubro de 2020, e considerando o que consta no processo nº
SEI-E-03/004/2062/2019,

R E S O LV E :

Art. 1º - Instaurar Procedimento Administrativo Disciplinar para apurar
suposta irregularidade, objeto do processo supracitado, em descum-
primento ao Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Poder Exe-
cutivo do Estado do Rio de Janeiro, Decreto-Lei nº 220 de 18 de ju-
lho de 1975, regulamentado pelo Decreto nº 2.479, de 08 de março
de 1979.

Art. 2º - Designar a 15ª Comissão Permanente de Inquérito Adminis-
trativo para a condução da apuração, bem como proceder ao exame
dos atos e fatos que deram origem ao ilícito disciplinar, comunicando
às autoridades competentes, fatos conexos que emergirem no curso
dos trabalhos.

Art. 3º - Estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão
dos trabalhos.

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Rio de Janeiro, 15 de março de 2021

OSWALDO GOMES DE SOUZA
Corregedor-Geral do Estado

Id: 2305158

Secretaria de Estado de Trabalho e Renda
SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA

RESOLUÇÃO CONJUNTA SETRAB/SEDEERI Nº 25
DE 12 DE MARÇO DE 2021

DESCENTRALIZA A EXECUÇÃO DE CRÉDITO
ORÇAMENTÁRIO, NA FORMA A SEGUIR ES-
PECIFICADA.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE TRABALHO E RENDA, SR. PAU-
LO CÉSAR TEIXEIRA DA SILVA E O SECRETÁRIO DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, ENERGIA E RELAÇÕES IN-
TERNACIONAIS, Sr. Leonardo Elia Soares, no exercício de suas atri-
buições legais, de acordo com a Lei n° 9.000, de 09 de setembro
2020, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO/2021, a Lei nº 9.185, de
14 de janeiro de 2021 que “Estima a Receita e Fixa a Despesa do
Estado do Rio de Janeiro para o exercício 2021, o Decreto nº 47.487,
de 11 de fevereiro de 2021, que dispõe sobre a Programação Orça-
mentária e Financeira e Estabelece Normas para Execução Orçamen-
tária do Poder Executivo para o exercício de 2021 e o Decreto n°
42.436, de 30 de abril de 2010, que “Dispõe sobre a Descentralização
da Execução de Créditos Orçamentários e dá outras providências,
bem como com o que consta no processo n° SEI-
4000001/000022/2021.

R E S O LV E M :

Art. 1° - Descentralizar a execução do crédito orçamentário na forma
a seguir especificada:

I - OBJETO: Atender despesa com aquisição de combustíveis para a
frota da SETRAB/RJ.

II - VIGÊNCIA: A contar de 01/03/2021, com Término em
31/12/2021.

III - DE/Concedente: 30010 - Secretaria de Estado de Trabalho e
Renda - SETRAB

UO: 300100 - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda - SETRAB
UG: 300100 - Secretaria de Estado de Trabalho e Renda - SETRAB

IV - PARA/Executante: 22000 - Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Econômico, Energia e Relações Internacionais - SEDEERI.

UO: 22010 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais - SEDEERI.
UG: 220100 - Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico,
Energia e Relações Internacionais - SEDEERI.

V - CRÉDITO:

PT: 3001.11.122.0002.2010

MODALIDADE FR VALOR (R$)
3390 100 54.000,00

Art. 2º - O executante se obriga a cumprir integralmente o que orienta
o Art. 12 do Decreto nº 42.436, de 30 de abril de 2010 e o 5º da
Instrução Normativa AGE nº 24, de 10 de setembro de 2013, no pra-
zo de 180 (cento e oitenta) dias a contar do término da vigência des-
ta Resolução Conjunta, bem como apresentar à Concedente cópia,
junto com a Prestação de Contas.

Parágrafo Único - Fica vedada a emissão de novas Notas de Crédito
- NC, no SIAFE-RIO em favor do exequente sem adimplemento da
obrigação constante do caput deste artigo.

Art. 3º - Esta Resolução Conjunta entrará em vigor na data da sua
publicação, revogando suas disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 12 de março de 2021

PAULO CESAR TEIXEIRA DA SILVA
Secretário de Estado de Trabalho e Renda

LEONARDO ELIA SOARES
Secretário de Estado de Desenvolvimento Econômico,

Energia e Relações Internacionais

Id: 2305110

Procuradoria Geral do Estado

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

ATO DO PROCURADOR-GERAL
DE 22.03.2021.

EXONERA, a pedido, AGNES ARAUJO VIEIRA PINHEIRO, Id. Fun-
cional nº 50123556, com validade a contar de 12 de março de
2021, do cargo em comissão de Assistente, Símbolo DAS-6, da As-
sessoria Jurídica da Secretaria de Estado de Educação. Processo nº
SEI-030029/002758/2021.

Id: 2305113
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